PARECER Nº 413, DE 2006

 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 57, DE 2005.



Da lavra do nobre Deputado WALDIR AGNELLO o Projeto de Lei nº 57, de 2005, tem por objetivo dispor sobre o transporte, em veículos automotores, de menores, de cinco anos de idade e dá outras providências.



Quando em pauta, na forma regimental, a proposta entelada não recebeu emendas ou substitutivos.



Em reunião ocorrida em 23 de agosto de 2005, a douta Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do relator favorável à proposição.



Vem, agora, a esta Comissão de Transportes e Comunicações para ser analisada quanto ao mérito.



Ao examinar a proposição constatamos que a medida deve ser acolhida, dada sua relevância e, por oportuno, saudamos o ilustre Autor pela iniciativa que, uma vez adotada, atuará na preservação de  preciosas vidas. 



Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 57, de 2005.












  a)CAMPOS MACHADO -  Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição..

Sala das Comissões, em 7/3/2006

a) VALDOMIRO LOPES – Presidente
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